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Marília Ribeiro

De: Marília Ribeiro [assessoria@tjdpr.org.br]
Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 16:57
Para: 'aaiguacu@gmail.com'; 'aaiguacu@federacaopr.com.br'; 'contato@aaiguacu.net.br'; 

'advmrb@hotmail.com'; 'jlruski53@hotmail.com'
Cc: 'kishino@uol.com.br'
Assunto: INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO AUTOS 444/2023
Anexos: ACORDÃO444.pdf

 
TERMO DE INTIMAÇÃO 

 
A/C  

           Denunciado: AGEU GONÇALVES DE SIQUEIRA - COMISSAO TECNICA 
           Denunciado: ASSOCIAÇÃO ATLETICA IGUACU 
           Denunciado: LUCAS PINHEIRO GUEDES - ATLETA 
           Denunciado: PABLO NEREU DONIZETE DOS SANTOS SOUZA - ATLETA 
 

 
          Ref. Processo Disciplinar – Autos:444/2023. 

Intimação de ACÓRDÃO  
 

          De ordem e atendendo ao solicitado para procedimento ordinário, informamos que nos Autos acima mencionado 
houve juntada de acórdão. 

Deste modo e nos termos do que dispõem os arts. 45 e 46, do Código Brasileiro de Justiça Desportiva – CBJD, 
serve a presente para INTIMÁ-LO da movimentação processual e fluência do prazo. 

Informamos que os Autos do Processo estão disponíveis, exclusivamente, em meio eletrônico e poderão ser 
acessados no site do TJDPR – https://tjdpr.org.br –, aba “Processo Eletrônico”. 

 
 
TJDPR/Secretaria em 09 de agosto de 2023. 
 

Marília Ribeiro. 

Secretaria do TJD-PR 
 
 
 

 
 
 
 


